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ONUS DA PROVA. DECLARAGCAO DE COMPENSAGAO. ARTIGO 170
CTN.

Em processos que decorrem da ndo-homologacdo de declaracdo de
compensacdo, o 6nus da prova recai sobre o contribuinte, nos termos do art.
333 do CPC e art. 15 e 16 do Decreto n° 70.235/72, que devera apresentar e
produzir todas as provas necessarias para demonstrar a liquidez e certeza de
seu direito de crédito (artigo 170, do CTN).

ESCRITURACAO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
PAGAMENTO EM DUPLICIDADE.

A escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

DILIGENCIA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

Deve ser indeferido o pedido de realizacdo de pericia que, além de néo
preencher os requisitos previstos no art. 16, inciso IV e § 1°, do Decreto
70.235/1972, com redacdo dada pelo art. 10 da Lei 8.748/1993, também é
desnecessaria, tendo em vista que, para comprovar os fatos alegados, bastaria a
juntada, aos autos, da documentacdo comprobatoria, nos termos do art. 15 do
Decreto n° 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonca - Relatora
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 Ano-calendário: 2004
 ÔNUS DA PROVA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170 CTN.
 Em processos que decorrem da não-homologação de declaração de compensação, o ônus da prova recai sobre o contribuinte, nos termos do art. 333 do CPC e art. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72, que deverá apresentar e produzir todas as provas necessárias para demonstrar a liquidez e certeza de seu direito de crédito (artigo 170, do CTN).
 ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE.
 A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 DILIGÊNCIA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 Deve ser indeferido o pedido de realização de perícia que, além de não preencher os requisitos previstos no art. 16, inciso IV e § 1°, do Decreto 70.235/1972, com redação dada pelo art. 10 da Lei 8.748/1993, também é desnecessária, tendo em vista que, para comprovar os fatos alegados, bastaria a juntada, aos autos, da documentação comprobatória, nos termos do art. 15 do Decreto n° 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 07-34.441, proferido pela 3ª Turma da DRJ/ FNS, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado. 
Por economia processual e por entender que resume bem o início da controvérsia, adoto o relatório da decisão "a quo" e passo a transcrevê-lo abaixo:
Por meio do Despacho Decisório de fl. 09 1, foi negada homologação da PER/DCOMP nº 34365.579473.310505.1.3.044491�, na qual constava crédito a título de pagamento indevido de IRRF, referente a recolhimento no valor total de R$ 76.824,48.
Da não homologação� em razão de haver informações indicando a utilização integral do pagamento para quitação de débitos da contribuinte � resultou o valor devedor consolidado de R$ 53.31098, acrescido de multa de mora e juros de mora, correspondente aos débitos indevidamente compensados.
No referido despacho decisório, consta o seguinte::

Irresignada, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade, na qual alega que seu crédito teria origem em pagamento em duplicidade relativo ao período de apuração de setembro de 2004. Informa ter esquecido de retificar sua DCTF para �reduzir o valor do débito de IRRF relativo ao mês de setembro de 2004�. Verbis (fl. 15, destaques no original):
6. Ocorre, contudo, que após o recolhimento do DARF em questão, a Manifestante verificou que o recolhimento era indevido por ter sido pago em duplicidade, tendo utilizado, do valor total recolhido indevidamente, o crédito de R$ 48.253,96, para fins de compensação por meio da DCOMP n° 34365.57943.310505.1.3.044491, em conformidade com a regra do artigo 74 da Lei 9.430/96.
7. Com isso, em vista do recolhimento em duplicidade, surgiu em favor da Manifestante um crédito passível de restituição/compensação, tendo a Manifestante utilizado na DCOMP n° 34365.57943.310505.1.3.044491, transmitida em 31/05/2005, parte desse crédito, ou seja, o valor de R$ 48.253,96.
8. Na referida DCOMP foi feita a transcrição dos dados do DARF originalmente pago (R$ 76.824,48), discriminando-se expressamente a parcela dele (R$ 48.253,96) que estava sendo utilizada naquela oportunidade, conforme orientações do próprio programa PER/DCOMP.
...
10. 0 que se sucedeu, contudo, foi que por um lapso, após transmitir a DCOMP acima referida, a Manifestante esqueceu-se de retificar a sua DCTF para reduzir o valor do débito de IRRF relativo ao mês de setembro de 2004, medida essa que era necessária para evidenciar o direito creditório da Manifestante na importância de R$ 48.253,96
Considera não ter tido tempo suficiente para juntar elementos que comprovem seu direito creditório e, portanto, protesta por juntada posterior de documentos. No entanto alega que a própria administração tributária teria condições de verifica a ocorrência do pagamento indevido. Em sua palavras (fl. 16, destaque do relator):
12. Assim, não restam dúvidas de que o direito creditório em análise deve ser reconhecido e, consequentemente, a DCOMP objeto do Despacho Decisório ora combatido deve ser homologada, uma vez que somente esse proceder estará de acordo com o principio da verdade material que rege o processo administrativo.
Contudo, considerando que a compensação em tela refere-se a crédito apurado no ano-calendário de 2004 e não tendo sido possível à Manifestante localizar em tempo hábil os documentos que comprovam a existência de seu crédito, protesta-se, desde já, pela juntada posterior de documentos para comprovar o quanto alegado acima.
12.1. Não obstante o protesto pela juntada posterior de provas que ora se requer, a Manifestante observa que a duplicidade de recolhimento ora alegada pode ser verificada nos próprios sistemas da Receita Federal do Brasil, o que por si só já comprova a existência do crédito compensado.
Requer, então, que seja declarada a insubsistência do Despacho Decisório, reconhecendo-se o direito creditório e homologada a compensação.
Já a DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade, julgou-a improcedente, não reconhecendo o crédito tributário pleiteado. Inconformada com a decisão, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário requerendo o reconhecimento integral do crédito em discussão e, para tanto, alegou, em síntese:

(...)


(...)

É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Conforme já relatado, trata-se de Per/Dcomp nº 34365.579473.310505.1.3.044491 (em que foi informado suposto crédito decorrente de pagamento indevido de IRRF, valor total de R$ 76.824,48) não homologada pela DRF.
A referida não homologação deu-se sob o argumento de já ter havido a utilização integral do pagamento para quitação de débitos da Recorrente, resultando o valor devedor consolidado de R$ 53.31098, acrescido de multa de mora e juros de mora, correspondente aos débitos indevidamente compensados.
A decisão da DRJ confirmou o despacho decisório prolatado e manteve o não reconhecimento do direito creditório pleiteado. Reproduzo, abaixo, trecho do acórdão a quo objeto de discordância por parte da Recorrente:
Segundo a autoridade fiscal, o pagamento indicado como origem do direito creditório foi integralmente utilizado para quitar débitos da contribuinte. Por sua parte, a contribuinte alega a existência de pagamento em duplicidade e que a não retificação da DCTF é que teria gerado a não homologação.
Porém, ao se utilizar das expressões �pago em duplicidade� e �recolhimento em duplicidade� a contribuinte não deixa claro (i) se teria havido dois pagamentos para o mesmo débito ou (ii) se teria havido um único pagamento, mas em valor correspondente ao dobro do débito real.
Caso se tratasse da primeira situação (dois pagamentos para o mesmo débito), tal fato ficaria suficientemente caracterizado pela existência de dois documentos de arrecadação (idênticos códigos de receita, período de apuração e valor do principal) referindo-se a um mesmo débito declarado em DCTF.
Porém, no caso de se tratar da situação em que há apenas um pagamento cujo valor é o dobro do débito real, a evidenciação de tal circunstância dependeria da demonstração contábil/fiscal de que a base de cálculo efetiva corresponderia à metade daquela que resultou no tributo devido originalmente informada na DCTF.
Porém, a interessada afirma que �esqueceu-se de retificar a sua DCTF para reduzir o valor do débito de IRRF�, portanto, de todo razoável supor se tratar da situação em que há apenas um pagamento cujo valor seria superior ao valor efetivamente devido. Como é a interessada que alega a existência do direito, então, segundo as normas do Código de Processo Civil � que instrui subsidiariamente o Processo Administrativo Fiscal �, cabe a ela provar o fato constitutivo do seu direito. Assim estabelece o art. 333 do CPC: (...)
Entretanto, passados mais de quatro anos da apresentação da Manifestação de Inconformidade, a contribuinte nada juntou ao processo que suportasse sua alegação de pagamento em duplicidade. Diferente do caso em que a pagamento a maior está vinculado a erro no próprio pagamento, e não na informação do débito, não é possível com base nas informações disponíveis nos bancos de dados da administração tributária federal, verificar a exatidão da alegação da contribuinte.
Não tendo sido suficientemente comprovado que a base de cálculo real corresponde à metade daquela informada na DCTF original � e que, portanto, o pagamento realizado correspondeu ao dobro do valor devido � não há como afastar ou alterar o entendimento constante do Despacho Decisório que não homologou a pretendida compensação.
Por sua vez, a Recorrente, ratificando os argumentos delineados por ocasião da manifestação de inconformidade, aduz em seu recurso voluntário que crédito informado, no Perd/Dcomp ora discutido, teria origem em pagamento em duplicidade relativo ao período de apuração de novembro de 2004. Informa ter esquecido de retificar sua DCTF para �reduzir o valor do débito de IRRF relativo ao mês de novembro de 2004. 
Todavia, nenhum documento contábil-fiscal comprobatório do alegado foi carreado aos autos. Deveria, pois, ter a Recorrente dialogando com a decisão recorrida e juntado ao processo provas que corroborasse sua alegação de pagamento em duplicidade.
Isso porque. como já restou consignado no acórdão de piso, diferente do caso em que a pagamento a maior está vinculado a erro no próprio pagamento, e não na informação do débito, não é possível com base nas informações disponíveis nos bancos de dados da administração tributária federal, verificar a exatidão da alegação da contribuinte e comprovação da liquidez e certeza do direito creditório reclamado.
Afinal, os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação. 
O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. Destarte, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Portanto, para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria imprescindível que fosse juntada aos autos sua escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos idôneos, o que não se deu também em sede de recurso voluntário, conforme já mencionado. 
Caso a Recorrente tivesse anexado aos autos elementos probatórios hábeis, acompanhados de documentos contábeis, o no caso de erro de fato em questão, não poderia configurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2/2015. Todavia, isso não ocorreu.
O embasamento para a exigência de tais documentos está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º, § 1º)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
De fato, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que comprovem o direito ao crédito alegado. A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, no âmbito administrativo fiscal, incumbe à Recorrente a comprovação do direito ao suposto crédito, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72:
(...)
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos discordância e as razões e provas que possuir; (...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se:
a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Ademais, essa Julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidos em momento processual posterior à apresentação da impugnação, ou seja, em sede de interposição do recurso voluntário,  desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado.
Além do mais, o julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Ora, homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis - não é observar ao princípio da verdade material, que rege o processo administrativo, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos, nos termos do art. 170 do  Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei)
Repise-se, a Recorrente deveria ter juntado, aos autos, elementos extraídos dos assentos contábeis, tais como livros fiscais e de sua contabilidade e/ou dos documentos nos quais estes se basearam, para que o julgador administrativo pudesse verificar se o tributo efetivamente fora  recolhido em duplicidade. 
O cerce da questão não está na ausência de retificação da DCTF, mas sim no fato de que, não tendo sido suficientemente comprovado que a base de cálculo real corresponde à metade daquela informada na DCTF original � e que, portanto, o pagamento realizado correspondeu ao dobro do valor devido � não há como afastar ou alterar o entendimento constante do Despacho Decisório que não homologou a pretendida compensação.
Afinal, tem-se que os dados identificados com erros de fato, por si só, não tem força probatória de comprovar a existência de pagamento a maior, caso em que a Recorrente precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
Desta forma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussão e dos argumentos contidos no recurso voluntário objetivando a reforma do acórdão de piso. Neste sentido, a ementa de decisão deste Colendo Tribunal:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2000 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário. Direito creditório que não se reconhece. (Acórdão nº 1402-003.993 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de 18/07/2019, Relator e Presidente Paulo Mateus Ciccone).
Salienta-se, outrossim, não ser o caso de deferimento do pedido de diligência para juntada posterior dos documentos demonstrativos de seu suposto direito creditório.
Destaque-se que as perícias e diligências destinam-se à formação da convicção do julgador, devendo limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também já incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas para suprir a ausência de provas que já poderiam as partes ter juntado à impugnação ou para reabrir, por via indireta, a ação fiscal.
Ademais, em se alegue que o indeferimento do pedido em questão pode, in casu, caracterizaria cerceamento do direito de defesa, visto ter sido dado ao contribuinte no decurso do processo todos os meios de defesa ora aplicáveis, e, sobretudo, porque em momento algum a Recorrente ficou impedida de apresentar as provas, que entedia ser necessárias a sua defesa.
Pelo  contrário, entre a decisão da DRJ e o protocolo do Recurso Voluntário, passados mais de quatro anos, a Recorrente nada juntou ao processo que suportasse sua alegação de pagamento em duplicidade. 
Por outro lado, releva ressaltar que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e não há outros documentos nos autos que corroborem a alegação de pagamento a maior. Nesse cenário, entendo que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de provar o seu direito de crédito.
Há se frisar  que que o entendimento adotado está em consonância com os estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
              (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-001.146 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.923750/2009-93

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 07-34.441, proferido pela 32

Turma da DRJ/ FNS, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,
ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.

Por economia processual e por entender que resume bem o inicio da controvérsia,
adoto o relatdrio da decisdo "a quo" e passo a transcrevé-lo abaixo:

Por meio do Despacho Decisorio de fl. 09 1, foi negada homologagdo da PER/DCOMP
n° 34365.579473.310505.1.3.044491—, na qual constava crédito a titulo de pagamento
indevido de IRRF, referente a recolhimento no valor total de R$ 76.824,48.

Da ndo homologacgdo— em razdo de haver informagdes indicando a utilizacdo integral do
pagamento para quitagdo de débitos da contribuinte — resultou o valor devedor
consolidado de R$ 53.31098, acrescido de multa de mora e juros de mora,
correspondente aos débitos indevidamente compensados.

No referido despacho decisério, consta o seguinte::

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
% SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 825123682
DERAT SAO PAULO

DATA DE EMISSAQ: 25/03/2009

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
| CPF/CNP] | NOME/NOME EMPRESARIAL

01.615.814/0001-01 UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N°® DO PROCESS0 DE CREDITO

34365.57543.310505.1.3.04-4431 | 31/05/2005 Pagamento Indevids ou a Maior 10880-523.750/2005-93

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Limite co crécito anzlisade, correspencente zo valor do crédite originzl nz cata de transmiss3c informace no PER/DCOMP: 48,253,936
A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram loczlizades um ou mais pagamentos, abaixo
relacicnades, mas integralmeante utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, nfo restando crédito disponivel para compensacio dos
débitos informados ne PER/DCOMP,

CARACTERISTICAS DO DARF

[perioDo DE APURACED  [CODIGO DE RECEITA [VALOR TOTAL DO DARF [DATA DE ARRECADACAD |
|04/09/2004 [170e [ 76.824,48]09/09/2004 |

UTIL[ZEgED DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

. PROCESSO(PR)/
AGA . GINA A P VA A
NUMERQO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PERDCOMP{PD)/ DEBITO(DE) VALOR ORIGINAL UTILIZADO
1678555681 76.824,48|Db: céd 1708 PA 04/05/2004 76.824,48
VALOR TOTAL| 76.824,48

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO 2 compensacio declarada.
Valor devedor consaclidade, correspondente 205 débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2009.

[erincIRPAL [MULTA [uros [
[ 53.310,58] 10.662,15] 26.143,70]

Para verificagdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, na epgio Servicos ou através de
certificacdo digital na opcdo & CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decizério.
[Enguadramento legal: Arts. 165 ¢ 170, da Lei n® 5,172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art, 74 da Lei 9,430, de 27 de dezembro de 1996,

Irresignada, a interessada apresentou a manifestacéo de inconformidade, na qual alega
que seu crédito teria origem em pagamento em duplicidade relativo ao periodo de
apuracdo de setembro de 2004. Informa ter esquecido de retificar sua DCTF para
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“reduzir o valor do débito de IRRF relativo ao més de setembro de 2004”. Verhis (fl.
15, destaques no original):

6. Ocorre, contudo, que apds o recolhimento do DARF em questdo, a
Manifestante verificou que o recolhimento era indevido por ter sido pago em
duplicidade, tendo utilizado, do valor total recolhido indevidamente, o crédito
de R$ 48.253,96, para fins de compensagdo por meio da DCOMP n°
34365.57943.310505.1.3.044491, em conformidade com a regra do artigo 74
da Lei 9.430/96.

7. Com isso, em vista do recolhimento em duplicidade, surgiu em favor da
Manifestante um crédito passivel de restituicdo/compensacdo, tendo a
Manifestante utilizado na DCOMP n° 34365.57943.310505.1.3.044491,
transmitida em 31/05/2005, parte desse crédito, ou seja, o valor de R$
48.253,96.

8. Na referida DCOMP foi feita a transcricdo dos dados do DARF
originalmente pago (R$ 76.824,48), discriminando-se expressamente a
parcela dele (R$ 48.253,96) que estava sendo utilizada naquela oportunidade,
conforme orientagdes do prdprio programa PER/DCOMP.

10. 0 que se sucedeu, contudo, foi que por um lapso, apds transmitir a
DCOMP acima referida, a Manifestante esqueceu-se de retificar a sua DCTF
para reduzir o valor do débito de IRRF relativo ao més de setembro de 2004,
medida essa que era necessaria para evidenciar o direito creditorio da
Manifestante na importancia de R$ 48.253,96

Considera ndo ter tido tempo suficiente para juntar elementos que comprovem seu
direito creditorio e, portanto, protesta por juntada posterior de documentos. No entanto
alega que a propria administracéo tributaria teria condi¢Ges de verifica a ocorréncia do
pagamento indevido. Em sua palavras (fl. 16, destaque do relator):

Requer,

12. Assim, ndo restam davidas de que o direito creditério em analise deve ser
reconhecido e, consequentemente, a DCOMP objeto do Despacho Decisério
ora combatido deve ser homologada, uma vez que somente esse proceder
estard de acordo com o principio da verdade material que rege o processo
administrativo.

Contudo, considerando que a compensagdo em tela refere-se a crédito
apurado no ano-calendario de 2004 e ndo tendo sido possivel a Manifestante
localizar em tempo habil os documentos que comprovam a existéncia de seu
crédito, protesta-se, desde ja, pela juntada posterior de documentos para
comprovar o quanto alegado acima.

12.1. N&o obstante o protesto pela juntada posterior de provas que ora se
requer, a Manifestante observa que a duplicidade de recolhimento ora
alegada pode ser verificada nos préprios sistemas da Receita Federal do
Brasil, o que por si sO ja comprova a existéncia do crédito compensado.

entdo, que seja declarada a insubsisténcia do Despacho Decisorio,

reconhecendo-se o direito creditério e homologada a compensacéo.

Ja a DRJ, ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, julgou-a improcedente,
ndo reconhecendo o crédito tributario pleiteado. Inconformada com a decisdo, a Recorrente
apresentou Recurso Voluntario requerendo o reconhecimento integral do crédito em discusséo e,

para tanto, alegou, em sintese:
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Il - DAS RAZOES DE FATO E DE DIREITO

Da analise do Despacho Decisorio e do Acordao da decisdao de primeira
instancia administrativa, depreende-se que a compensagao discutida no presente processo
administrativo ndo foi homologada em razao de o DARF indicado na DCOMP como origem do
crédito estar supostamente vinculado de maneira integral a dois determinados pagamentos de

débito da propria Recorrente. No entanto, isto nio se coaduna com a realidade dos fatos.

Conforme,ja exposto, o crédito utilizado na DCOMP efetivamente
existe, tendo ndo ocorrida a homologagdo unicamente em razdo de um simples equivoco
cometido pela Recorrente, qual seja, 0 de ndo haver retificado, em tempo habil, por um
lapso, a respectiva DCTF no momento em que foi constatado que o pagamento de IRRF
realizado em 04/09/2004, ocorreu em duplicidade.

Com isso, muito embora o crédito que se pretendeu compensar por
meio da DCOMP em discussao inequivocam'ente exista, considerando que a DCTF permaneceu
com a indicagao do valor a maior, as autoridades fiscais nao conseguiram identificar, a partir
da simples analise eletrénica da DCOMP, a existéncia de qualquer crédito em favor da

empresa.

()

No presente caso € necessaria a devida diligéncia/esforgo das
autoridades fiscais, visando a consecugao da verdade real dos fatos, e, consequentemente, o
reconhecimento do referido crédito e a homologagdo da compensagao em questdo, mediante
o devido aprofundamento sobre aquilo que foi apresentado pela Recorrente, qual seja, o
equivoco na nao retificacdo da DCTF quando constatado que o pagamento de IRRF havia sido
feito em duplicidade.

Neste sentido, a DCTF ora apresentada demonstram a inexisténcia de
débitos referente a IRRF no periodo de setembro de 2004, ja recolhidos, tornando evidente o
pagamento em duplicidade, bem como, por consequéncia a existéncia do crédito pleiteado,

sendo imperioso o seu reconhecimento.

Q proprio sistema da Receita Federal do Brasil, alids, acusa a
existéncia da duplicidade do recolhimento ora alegado, uma vez que confrontando os dados
constantes da DCTF apresentada pela Recorrente, quando em cruzamento com os dados
informados na DCOMP, torna-se nitido a fiscalizagao a quitacao em desacordo consoante ao

més de setembro de 2004.

Assim sendo, .a Fazenda Pulblica ao impor uma exagdo fiscal ao
contribuinte no ambito administrativo, através de lancamento em auto de infracdo ou atraveés
de nao homologagao de compensagoes deve esgotar as provas € informagdes que lhe estao
disponiveis, seja nos proprios autos do processo administrativo, em seu sistema eletrénico de

informacdes ou ainda atraves de diligéncias e/ou intimagdes ao contribuinte.

(.)
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Voto

Il - DA CONCLUSAO E DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, a Recorrente requer seja dado provimento
integral ao presente Recurso Voluntario, para o efeito de se reconhecer a necessidade de
realizacdo de nova (e mais abrangente) analise do direito creditério em favor da Recorrente,
principalmente analisando detalhadamente os documentos que se encontram presentes em
sua proprio sistema, inclusive, uma vez que totalmente habeis a identificar a duplicidade
alegada, qual indicard que o crédito da DCOMP n° 34365.57943.310505.1.3.04-4491
efetivamente existe e é suficiente para suportar a compensacdo pleiteada, a qual,
consequentemente devera ser integralmente homologada. A Recorrente protesta, ainda,
pela posterior juntada de documentos a fim de comprovar a existéncia de seu crédito,
bem como a conversédo do presente em diligéncia para produgao de provas periciais.

E o relatério.

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntério preenche os requisitos formais de admissibilidade e,

portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme jé relatado, trata-se de Per/Dcomp n° 34365.579473.310505.1.3.044491

(em que foi informado suposto crédito decorrente de pagamento indevido de IRRF, valor total de
R$ 76.824,48) ndo homologada pela DRF.

A referida ndo homologacéo deu-se sob o argumento de ja ter havido a utilizacdo

integral do pagamento para quitacdo de débitos da Recorrente, resultando o valor devedor
consolidado de R$ 53.31098, acrescido de multa de mora e juros de mora, correspondente aos
débitos indevidamente compensados.

A decisdo da DRJ confirmou o despacho decisorio prolatado e manteve o nao

reconhecimento do direito creditério pleiteado. Reproduzo, abaixo, trecho do acérddo a quo
objeto de discordancia por parte da Recorrente:

Segundo a autoridade fiscal, 0 pagamento indicado como origem do direito creditorio
foi integralmente utilizado para quitar débitos da contribuinte. Por sua parte, a
contribuinte alega a existéncia de pagamento em duplicidade e que a ndo retificacdo da
DCTF é que teria gerado a ndo homologacéo.

Porém, ao se utilizar das expressdes “pago em duplicidade” e “recolhimento em
duplicidade” a contribuinte ndo deixa claro (i) se teria havido dois pagamentos para o
mesmo débito ou (ii) se teria havido um Gnico pagamento, mas em valor correspondente
ao dobro do débito real.

Caso se tratasse da primeira situagdo (dois pagamentos para 0 mesmo débito), tal fato
ficaria suficientemente caracterizado pela existéncia de dois documentos de arrecadacdo
(idénticos codigos de receita, periodo de apuracdo e valor do principal) referindo-se a
um mesmo débito declarado em DCTF.
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Porém, no caso de se tratar da situacdo em que ha apenas um pagamento cujo valor é o
dobro do débito real, a evidenciagdo de tal circunstancia dependeria da demonstragao
contabil/fiscal de que a base de célculo efetiva corresponderia & metade daquela que
resultou no tributo devido originalmente informada na DCTF.

Porém, a interessada afirma que “esqueceu-se de retificar a sua DCTF para reduzir o
valor do débito de IRRF”, portanto, de todo razoavel supor se tratar da situagdo em que
ha apenas um pagamento cujo valor seria superior ao valor efetivamente devido. Como
é a interessada que alega a existéncia do direito, entdo, segundo as normas do Codigo de
Processo Civil — que instrui subsidiariamente o Processo Administrativo Fiscal —, cabe a
ela provar o fato constitutivo do seu direito. Assim estabelece o art. 333 do CPC: (...)

Entretanto, passados mais de quatro anos da apresentacdo da Manifestacdo de
Inconformidade, a contribuinte nada juntou ao processo que suportasse sua alegacéo de
pagamento em duplicidade. Diferente do caso em que a pagamento a maior esta
vinculado a erro no proprio pagamento, e ndo na informagéo do débito, ndo é possivel
com base nas informac@es disponiveis nos bancos de dados da administracdo tributaria
federal, verificar a exatiddo da alegacéo da contribuinte.

Né&o tendo sido suficientemente comprovado que a base de célculo real corresponde a
metade daquela informada na DCTF original — e que, portanto, 0 pagamento realizado
correspondeu ao dobro do valor devido — ndo had como afastar ou alterar o entendimento
constante do Despacho Decisério que ndo homologou a pretendida compensagéo.

Por sua vez, a Recorrente, ratificando os argumentos delineados por ocasido da
manifestacdo de inconformidade, aduz em seu recurso voluntario que crédito informado, no
Perd/Dcomp ora discutido, teria origem em pagamento em duplicidade relativo ao periodo de
apuragdo de novembro de 2004. Informa ter esquecido de retificar sua DCTF para “reduzir o
valor do débito de IRRF relativo ao més de novembro de 2004.

Todavia, nenhum documento contabil-fiscal comprobatério do alegado foi
carreado aos autos. Deveria, pois, ter a Recorrente dialogando com a decisao recorrida e juntado
a0 processo provas que corroborasse sua alegacdo de pagamento em duplicidade.

Isso porque. como ja restou consignado no acordéao de piso, diferente do caso
em que a pagamento a maior estd vinculado a erro no préprio pagamento, e ndo na
informacéo do débito, ndo é possivel com base nas informacdes disponiveis nos bancos de
dados da administracdo tributaria federal, verificar a exatidao da alegagdo da contribuinte
e comprovacao da liquidez e certeza do direito creditorio reclamado.

Afinal, os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Caodigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara
a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da apresentacédo do
Per/DComp, hipotese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condigéo
resolutdria da ulterior homologagéo.

O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. Destarte, instaurada a fase litigiosa do
procedimento, cabe & Recorrente produzir o conjunto probatorio nos autos de suas alegagdes, ja
que o procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde da comprovacao inequivoca
da liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado detalhando os motivos de fato e
de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razoes
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e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida imprescindivel a
comprovacao das matérias suscitada dada a concentracdo dos atos em momento oportuno.

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou neg6cio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais.

Portanto, para que haja o reconhecimento do direito creditério é necessario um
cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial
verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio pela
legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para
escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°® 7.450,
de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977
e art. 37 da Lei n® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria
imprescindivel que fosse juntada aos autos sua escrituracdo contabil-fiscal, baseada em
documentos idéneos, o que ndo se deu também em sede de recurso voluntério, conforme ja
mencionado.

Caso a Recorrente tivesse anexado aos autos elementos probatdrios habeis,
acompanhados de documentos contabeis, 0 no caso de erro de fato’ em questdo, ndo poderia
configurar como 6bice a impedir nova analise do direito creditério vindicado, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n® 2/2015. Todavia, isso ndo ocorreu.

O embasamento para a exigéncia de tais documentos esta no Decreto 7.574/2011,
artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, § 1°)

! Apenas nas situagdes mediante comprovacdo do erro em que se funde de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro
de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracao Tributaria tem
0 poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento
definido na legislacéo tributaria como sendo de declaragdo obrigatoria. A este poder/dever corresponde o direito de
a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente
comprovado. Por inexatiddo material entendem-se os pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errbnea, o equivoco de datas, 0s erros
ortogréficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que ndo é escusavel, diz respeito & norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas hormas de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material
no ambito tributério abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais
como um célculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errbnea, e hipdteses similares. Somente podem ser
corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacBes declaradas a RFB no caso de verificada
circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se funde (incisos
I e 11l do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Cddigo Tributario Nacional e art. 32 do Decreto n® 70.235, de 06 de
margo de 1972).
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Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 20).

Art. 27. O disposto no paragrafo Gnico do art. 26 ndo se aplica aos casos em que a lei,
por disposicdo especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituracdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

De fato, a Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos hébeis e
idéneos que comprovem o direito ao crédito alegado. A obrigatoriedade de apresentacdo das
provas pela Recorrente esta arrimada no Codigo de Processo Civil, em seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Com efeito, no ambito administrativo fiscal, incumbe a Recorrente a comprovacao
do direito ao suposto crédito, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72:

()
Art. 16. A impugnagdo mencionaré: (...)

111 os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos discordancia e as
razdes e provas que possuir; (...)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
for¢a maior;

b) refira-se:
a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

Ademais, essa Julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida,
ainda que produzidos em momento processual posterior a apresentacdo da impugnacdo, ou seja,
em sede de interposicao do recurso voluntario, desde que fiqgue demonstrada a impossibilidade
de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito
superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos.

Essa possibilidade juridica encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de margo de 1972, em
casos especificos como o ora analisado.

Além do mais, o julgador orientando-se pelo principio da verdade material na
apreciacdo da prova, deve formar livremente sua convicgdo mediante a persuasdo racional
decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito
admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivacgao
constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologacdo da
compensacdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170 do Codigo
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Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de
1972).

Ora, homologar a compensacdo sem os documentos contabeis indispensaveis -
ndo é observar ao principio da verdade material, que rege o processo administrativo, mas agir de
forma impudente, pois com base nas declaraces e documentos constantes no processo nao ha
como validar os créditos, e, por conseguinte, ndo pode ser identificada a liquidez e certeza dos
créditos em discussao nestes autos, nos termos do art. 170 do Caodigo Tributario Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (grifei)

Repise-se, a Recorrente deveria ter juntado, aos autos, elementos extraidos dos
assentos contabeis, tais como livros fiscais e de sua contabilidade e/ou dos documentos nos quais
estes se basearam, para que o julgador administrativo pudesse verificar se o tributo efetivamente
fora recolhido em duplicidade.

O cerce da questdo ndo esta na auséncia de retificagdo da DCTF, mas sim no fato
de que, ndo tendo sido suficientemente comprovado que a base de célculo real corresponde a
metade daquela informada na DCTF original — e que, portanto, o pagamento realizado
correspondeu ao dobro do valor devido — ndo ha como afastar ou alterar o entendimento
constante do Despacho Decisério que ndo homologou a pretendida compensacao.

Afinal, tem-se que os dados identificados com erros de fato, por si s, ndo tem
forca probatdria de comprovar a existéncia de pagamento a maior, caso em que a Recorrente
precisa produzir um conjunto probatdrio com outros elementos extraidos dos assentos contabeis,
que mantidos com observancia das disposicdes legais fazem prova a seu favor dos fatos ali
registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais.

Desta forma, de acordo com o ja exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussao e
dos argumentos contidos no recurso voluntario objetivando a reforma do acérddo de piso. Neste
sentido, a ementa de deciséo deste Colendo Tribunal:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2000
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a
demonstragdo, acompanhada de provas habeis, da composi¢do e existéncia do crédito
que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e
certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispbe o artigo 170 do CTN.
Néo se desincumbindo a recorrente do 6nus de comprovar o direito creditorio alegado,
cabe 0 ndo provimento do recurso voluntario. Direito creditdrio que ndo se reconhece.
(Acorddo n° 1402-003.993 — 12 Secdo de Julgamento / 4% Camara / 22 Turma Ordinaria,
sessdo de 18/07/2019, Relator e Presidente Paulo Mateus Ciccone).

Salienta-se, outrossim, ndo ser o caso de deferimento do pedido de diligéncia para
juntada posterior dos documentos demonstrativos de seu suposto direito creditorio.

Destaque-se que as pericias e diligéncias destinam-se a formacao da convicgdo do
julgador, devendo limitar-se ao aprofundamento de investigacdes sobre o conteudo de provas ja
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incluidas no processo ou a confrontacdo de dois ou mais elementos de prova também ja incluidos
nos autos, ndo podendo ser utilizadas para suprir a auséncia de provas que j& poderiam as partes
ter juntado a impugnacao ou para reabrir, por via indireta, a acdo fiscal.

Ademais, em se alegue que o indeferimento do pedido em questdo pode, in casu,
caracterizaria cerceamento do direito de defesa, visto ter sido dado ao contribuinte no decurso do
processo todos os meios de defesa ora aplicéveis, e, sobretudo, porque em momento algum a
Recorrente ficou impedida de apresentar as provas, que entedia ser necessarias a sua defesa.

Pelo contrério, entre a decisdo da DRJ e o protocolo do Recurso Voluntario,
passados mais de quatro anos, a Recorrente nada juntou ao processo que suportasse sua alegacéo
de pagamento em duplicidade.

Por outro lado, releva ressaltar que todos os documentos constantes nos autos
foram analisados e ndo ha outros documentos nos autos que corroborem a alegacdo de
pagamento a maior. Nesse cenario, entendo que a Recorrente ndo se desincumbiu do 6énus de
provar o seu direito de crédito.

Ha se frisar que que o entendimento adotado esta em consonancia com 0s estritos
termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado
(art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da
Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 e
art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



